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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." O.U; I2OO4

Dá nova redação ao art.47 da Lei 2.470, de
14 de julho de 2004.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinle Lei:

Art. 1" O wt. 47 da de julho de 2004, passa a ügorar com a

seguinte redação:

"A/í 47 Não execatada nenhuma lei ou decrdo
municipal que implique em sem a estirnaÍiva da im#o
orçamentá:rto e fin na forma do arí l6 e l7 dt Lei
Complementat n." I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,

O art. 47 da Lei 2.470, de 14 de julho de 2004, que "Dispõe sobre as diretrizes gerais
para a elaboração do orçamento do io de Congonhas para o exercício de 2005" não
está em consonância com os arts. 16 da Lei Complementar n.o l0l , de 5 de maio de
2000, e nem com os principros da referida Lei infra-Constitucr onal, devendo,
portanto, ser alterada pela nova sta, cuja apreciaçào solicitamos aos
membros desse Poder Legislativ

Atenciosam

Con

DCX{

PRAÇA PRESIDEIIÍE KUBITSCHECX, 135 - CENÍRO - CONGONHAS. MG - CEP 36411000 -ÍEL.: (31)3731-1300 - Flür (3'l) 3731-'1240 - www.clngonhas,mg.govbr

@@tor-oor

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Oficio n.o PMC/SEGOVi 18912004

Exmo. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/MG

Assunto Enr:aminhamento

Congoúas, I I de agosto de 2A04

redação ao àÍ1. 4'1 da Lei 2.470,
pelos seúores Vereadores, em

nossos protestos de estima e distinta

S

E

de l4.de julho de 2004",
C,{RATER DE TIRGENCIA

Aproveitamos o
consideração.

Atenciosamente,

./
Il onteiro

Prefeito lllunicipal
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